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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 023/2024 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PORTARIAS DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO as Portarias de nºs 009/2024 e 010/2024, de 
02 de janeiro de 2024 que dispõe sobre nomeação do Procurador Jurídico e Diretor 
Financeiro e de Investimentos do INSTTUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - IPM. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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PORTARIA  N.º 004/2024 - GESTOR/FISCAL DE CONTRATOS 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
QUEIMADAS-PB. 

 
  A Presidente do Instituto de Previdência do Município de 
Queimadas-PB, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1º Designar o servidor FERNANDO AURELIO GOMES, 
matrícula nº 1204418, que exerce a função de Diretor Financeiro e de Investimentos, como 
GESTOR(A) dos Contratos Administrativos no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados ao IPM. 

  Art. 2º Designar o servidor ANTONIO MARQUES NETO, 
matrícula nº 1204419, que exerce a função de Procurador Jurídico deste instituto, como 
FISCAL dos Contratos Administrativos no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados ao IPM. 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
  Art. 5º Dê ciência aos interessados.  

Art. 6º Autue-se no processo. 
Instituto de Previdência do Município de Queimadas-PB. Em, 22 

de janeiro de 2024. 
 

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO LUCENA 
Presidente do IPM 

================================================================ 
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